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Resumo

O Contrato de Doação, nos termos do art. 538 do Código Civil, “considera-se doação o contrato em que uma 

pessoa, por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra”. 

A doação é um contrato: Unilateral; Consensual e em regra, Gratuito. 

Trata-se de contrato unilateral, na medida em que apenas o doador contrai obrigações. É também é consensual, 

pois o consenso é suficiente para aperfeiçoar o contrato. Há alguns tipos de contrato de doação, conforme segue: 

Doação meritória. 

Doação de rendas. 

Doação remuneratória. 

Doação a nascituro. 

Doação propter nuptias. 

Doação de ascendente a descendente ou entre cônjuges. 

Doação Inoficiosa. 

Doação Conjuntiva (art. 551 do CC/02)




